
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

Vigilância Sanitária

ALVARÁ SANITÁRIO
Nº 053/2026

O Secretário Municipal de Saúde e Saneamento, no uso 

de suas atribuições legais, nos termos do artigo 10 da Lei Municipal 

nº 1665-02/2018, de 20 de dezembro de 2018, concede LICENÇA 

SAÚDE  ao  estabelecimento  abaixo  identificado,  para  o 

desempenho da(s) seguinte(s) atividade(s):

Nome/Razão Social: CLÍNICA GERIÁTRICA VOVÔ DEDÊ LTDA.
CNPJ/CPF: 53.078.780/0001-59

Inscrição Municipal: 5308

Endereço: Rua Bento Gonçalves, 436 - Centro

Ramo de Atividade: Instituição de Longa Permanência para Idosos.

Responsável Técnica: Janaina Eckert – Coren-RS 191550

VALIDADE: 30/04/2027
Obs.: Os estabelecimentos sujeitos às ações da Vigilância Sanitária Municipal deverão  

solicitar a renovação do alvará sanitário com 60(sessenta) dias de antecedência ao término de  

sua validade (Parágrafo Único do Artigo 10, da Lei Municipal Nº 1665-02/2018).

Cruzeiro do Sul, 30 de Abril de 2026.

Ramon Corbellini Henz
Médico Veterinário
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